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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33.000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1.376/90 

"Autoriza pagamento de aluguel e dá outras 

providências." 

A câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica o Prefeito Municipal de Santa Luzia auto

rizado a pagar o aluguel para funcionamento da LIGA MUNICIPAL DE • 

DESPORTO DE SANTA LUZIA, com o prazo estipulado até 31 de dezembro 
, ~ 

de 1.992, data em que sua sede devera estar construida. 

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

caçao, revogadas as disposições em contrário. 

1.990. 
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